PROJETO DE LEI Nº  38, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REFINANCIAR A DÍVIDA MOBILIÁRIA E  OS SALDOS DEVEDORES DE OPERAÇÕES DE  CRÉDITO INTERNO E EXTERNO DE RESPONSABILIDADE DA  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO JUNTO A UNIÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO:
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta Lei, a contratar com a União o refinanciamento da dívida mobiliária e dos saldos devedores de operações de crédito interno e externo vencidas e vincendas, contraídas pelo Município e ou por suas entidades da administração indireta.

Parágrafo Único - Fica, também, o Poder Executivo autorizado a assumir previamente as dívidas de entidades integrantes da administração pública municipal indireta.

Artigo 2º - Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão formalizados observando-se os termos e condições estabelecidos pela Medida Provisória nº 1.891, de 26 de agosto de 1.999 e de suas eventuais reedições.

Artigo 3º - Em garantia dos contratos de refinanciamento poderão ser vinculadas as receitas próprias e dos recursos de que tratam os artigos 156, 158 e 159, incisos I, alínea “b”,e o parágrafo 3º, da Constituição Federal, e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

Artigo 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 12 de novembro  de 1999;  51º  da  Emancipação Político Administrativa do Município.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

Mensagem nº 

Cordeirópolis, 16 de novembro de 1999.

Excelentíssimo Senhor Presidente.



Serve-se o Poder Executivo do presente, a fim de com permissa Vênia, encaminhar o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a refinanciar a dívida mobiliária e os saldos devedores  de operações de crédito interno e externo de responsabilidade da administração direta e indireta do município junto a União, cujo objetivo é submete-lo a subida apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, através de seus exponenciais legisladores.



Com o encaminhamento desta propositura, pretende o Poder Executivo, regularizar, utilizando benefícios do refinanciamento proposto através da Medida Provisória 1891, de 28/08/99, do saldo do Contrato de Empréstimo com garantia (ARO) firmado em 15/02/96, cujo valor do mesmo está sendo apurado pelo Banco do Estado de São Paulo S/A.



Cumpre-nos informar que no artigo 1º da supracitada M.P., a União está autorizada até 30 de novembro de 1999, a assumir obrigações de responsabilidade dos Municípios, cabendo portanto esta matéria ser votada em regime de urgência, artigo 53 da lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.



Para melhor esclarecimento faço juntar cópias reprográficas do Contrato supracitado, e da medida provisória nº 1891 de 28/08/99.



Certo da compreensão de Vossa Excelência e demais insignes legisladores sobre a importância desta propositura de Lei, conto com o indispensável apoio de todos e renovo ao ensejo meus protestos de consideração e distinto apreço.



Atenciosamente,

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

AO

EXMO SENHOR

HAROLDO DE JESUS MENEZES

D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS
